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PARECER JURÍDICO N° 06/2026

Ref.:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  n°  05/2026  -  CONmATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DOS

SERvlços  DE  DEDETlzAÇÃo  conmLETA  (NCLulNDo  ROEDORES,  INSETos,  ETC)  DA  SEDE  DA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA/SE.

ANÁLISE      JURÍDICA.      DIREITO      ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES     E     CONTRATOS.     CONTRATAÇÃO     DE
EhffBESA  DE  DEDETIZAÇÃO  CohffLETA  (ROEDORES,
INSETos,  ETC).  VALOR  GLOBAL  Do  PRoCEDnffNTo
LICITATÓRIO DENTRO DO LIMTE PREVISTO NA LEI DE
LICITAÇÕES  POR  DISPENSA.   PELA   LEGALIDADE  D0
PROCEDIMENTO.

1.   RELATORIO

Trata-se de análise  dos aspectos legais do procedimento tombado  sob a nomenclatura
"DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°  05/2026",  no  quàl  a  CÂMARA  DE  VEREADORES  DE

TTALBALMNAJSE   objekivaL   íi   C.CONTRATAÇÃO   DE    EMPRESA   PARA    PRESTAÇÃO    DOS

SEHylços  DE  DEDETIZAÇÃO  COMPLETA  (INCLUINDO  ROEDORES,  INSETOS,  ETC)  DA

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA/SE. ".

Através de consulta ao Termo de Referência, há a prevísão da despesa de R$ 10.000,00

(dez mil reais) para a realização do serviço. Inclusive, este é o mesmo valor estimado existente no

PLAN0 DE CONTRATAÇÃO ANUAL -PCA deste Poder Legislativo.

Compõem  o  processo  administrativo  a  pesquísa  direta junto  a  fomecedores  locais.

Impende  salientar  que  foram  enviados  orçamentos  para gpzç empresas,  contudo  somente  !!±a§

responderam, número abaixo ao exigido pela Lei n°.14.133/2021. Por conta disto, também realizou

pesquisa junto ao PAINEL NACI0NAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - PNCP, os quais,
como  asseverado  pela  equipe  de  apoio,  os  preços  orçados  junto  a  fomecedores  locais  estão

compatíveis com aqueles consultados no PNCP.

Impende salientar que a execução dos servíços de controle de pragas ubamas oconerá em

periodicidade trimestral, enquanto a limpeza dos reservatórios será realizada semestràlmente.

Os autos seguem a esta Procuadoria para opinião da legalidade do procedimento.

É o breve relatório. À fundamentação.

Párina 1 de 9



Ü
I[abaiã``hAã

CASA DAS IEIS, CASA DO  POVO

2. FUNDAMENTAÇÃO

Já sob a égide  da antiga Lei  de Licitações e Contratos - Lei n° 8.666/93 - existia

posicionamento pacífico de que a análise do órgão de assessoramento jurídico deveria tão somente se

restringir aos aspectos legais-fomais, não cabendo ao parecerista adentrar no mérito da contratação,

haja vista ser esta uma prerrogativa do gestor público lastreada na oportunidade e na conveniência,

no caso do Presidente da Câmara de Vereadores de ltabaiana/SE.

Neste   sentido,   merece   menção   a  fimdamentação   do   Min.   Gilmar   Mendes,   do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -STF, no HC 171.576, publicado em 05.06.2019:

"[...]

É que, no processo licitatório, não compete ao assessorjuridico averiguar se está presente a
causa de emergencialidade, mas apenas se há nos autos, decreto que a reconheça. Sua fl]ncão
é  zelar  Dela  lisura  sob  o  asoecto  fomal  do  Drocesso.  de  maneit.a  a  atüai.  como
verdadeiro r[sca] de forma]idades." (grifo nosso)

Na mesma linha de raciocínio encontra-se o Enunciado 07 do Manual de Boas Práticas

Consultivas da AGU:

"0  Órgão  Consultivo  não  deve  emitir  mai+aniftstacões  conclusivas  sobre  temas  não

iurídicos. tais como os té€nicos. adminismtivos ou de €onveniência ou oDortunidade.
sem  Dreiuízo  da  nossibilidad€  de emitir oi)inião  ou  fazer  recomendacões  sobne  tais
ouestões. aDontando ti.atarse de iuízo discricíonário. se ai)Iicável. Ademais, caso adentre
em  questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspec¢o técnico  deve apontar e
esclarecer qual a situação jurídica eristente que autoriza sua maniftstação naquele ponto".
(grifo nosso)

A Nova Lei de Licitações e Contratos -Lei n° 14.133n021 -reforça o entendimento

da limitação do Assessor Jurídico aos aspectos fomais ao determinar que a análise jurídica se dará

ao  final  da  fase  preparatória  para  o  controle  de  legalidade,  ou  seja,  antes  da  exteriorização  do

procedimento com a publicação do edital.

Art. S3, aqpAff: Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento  juridico  da  Administração,  que  realizará  controle  prévio  de  legalidade
mediante análise jurídica da condatação.

Desta maneira, reafima-se que a análise se restringirá aos aspectos legais.
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Quando da necessidade para contratar ou executar obras, serviços ou refomas, o Poder

Público deve observar um procedimento rigoroso e deteminado para a realização de tais atividades.

Este procedimento se chama licitação.

Segundo o renomado professor Celso Antôrio Bandeira de Mello] :

"licitação  -  em  suam  síntese  -  é  um  certame  que  as  entidades  govemamentais  devem

promover e no qual abrem disputa entre os interessados em com elas travar deteminadas
relações de conteúdo patrimoriàl, para escolher a proposta mais vantajosa às converiências
públicas."

0 procedimento da licitação está previsto em Nossa Constidição Federa], em seu art.

37, inciso XXI:

"XXI  -  ressalvados  os  casos  epecificados  na  lerislação,  as  obras,  serviços,  compras  e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de  condições  a  todos  os  conconentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam  obrigações  de
pagamento, mantidas as condições efrivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as  exigências  de qualificação técnica e  econômica  indispensáveis  à garantia do
cumprimento das obrigações."

E também reiterado no art. 175 da Nossa Carta Magna:

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão
ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Todavia, o ordenamentojurídico pátrio, ao mesmo tempo em que impõe a obrigatoriedade

da  licítação,  mitiga-a  quanto  a  deteiminados  bens  ou  serviços,  tendo  em  vista  a  existência  das

hipóteses de contratação direta -por dispensa ou por inexigibilidade. Aliás, ressalte-se que o inciso

XXI,  art.  37  da  Constituição  Federa]  -  supramencionado  -  inicia  fazendo  ressalvas  a  casos

específicos que não precisam ser licitados.

No caso em estudo, serão realizados esclarecimentos acerca da dispensa da licitação como

foma de manter a objetividade do presente parecer, tendo em vista que é deste instituto que trata o

procedimento apresentado.

A licítação dispensável constitui uma faculdade conferida à Administração Pública em

hipóteses  exaustivamente  listadas  na  Lei  de  Licitações.  Ou  seja,  se  o  objeto  contratado  estiver

` Curso de Direito Administrativo. Editora Malheiros. 339 ed, 2016, São Paulo, p.540

Págína 3 de 9



IL@baiãh^á
CASA DAS LEIS, CASA DO  POVO

enquadrado  em  uma  das  possibílidades  previstas  no  art.  75  da  Nova  Lei  de  Licitações,  o

Administrador  Público  poderá  dispensar  a  ampla  concoiTência,  desde  que,  óbvio,  devidamente

justificado.

No caso em estudo, a licitação é dispensável em razão dopeqcfem w}/or, situação prevista

no art. 75, inciso 11, da noiieí Lei:

Art. 75. É dispensável a licitação:
11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras;

Por força  do  Decreto  n°  12.807.  de  29  de  dezembro  de  2025,  o  1imite previsto

atualj2ado é de RS 65.492.11 ísessenta e cinco mfl. ouatmcentos e noventa e dois i"is e oDz£

centavos}, logo sendo este o valor máximo nos casos que não envolvam obras, serviços de engenharia

ou de manutenção de veículos automotores.

2.1. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA -ARTIGO

72 DA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

Quando da possibilidade de contratação direta como a que esta Câmara de Vereadores

está realizando, o Legislador deteminou que fossem obrigados os documentos listados no art. 72 da

Lei n° 14.133/2021.

Art. 72. 0 processo de contratação dire€a, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I -documento de fomalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise
de riscos, temo de referência, projeto básico ou piojeto executivo;
11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na foma estabelecida no art. 23 desta
É;
111 -parecerjuídico e pare€eres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV  -  demonstração  da  compribilidade  da  previsão  de  recursos  orçamentários  com  o
mmpramisso a ser assumidoL;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e quàlificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do conúatado;
VII -justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo  único.  0  ato  que  autoriza  a  contratação  direta ou  o  extrato  decorrente  do
contrato  deverá  ser  divulgado  e  mantido  à  disposição  do  público  em  sítio  eletrônico
oficial'
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Por ser este parecer jurídico o último ato da fase preparatória, então neste momento

procedimental  há de  analisar somente os  documentos previstos nos  incisos  1  e  11  do  ar[igo retro

mencionado há somente a anàlisar.

Com  relação ao Documento  de Formalização  da  Demanda - percebemos a sua

existência no processo  administrativo e  que demonstra a necessidade, justificativa e  atividades  a

serem contratadas.

Ainda no inciso 1, necessário salientar que o Estudo Técnico Preliminar - ETP é

facultado nos  casos  de  contratação  através  de  dispensa pelo  baixo  valor,  consoante previsto  por

lnstrução Noimativa n°. 58/2022 e na Resolução n° 03/2023 desta Câmam de Vereadores de

ltabaiana/SE, respectivamente :

Art.14. A elaboração do ETP:
I - é facultada nas hipóteses dos incisos 1, 11, VIl e VIIl do art. 75 e do § 7° do art. 90 da Lei
n°  14.133, de 2021; e

Art. 3°, § 2°. A elaboração do EIP será facultativa nas hipóteses dos incisos 1, 11, VIl e VHl
do artigo 75 e do § 7° do artigo 90 da Lei Federal n° 14.133/21 ;

Porém, há no procedimento administrativo o Termo de Referência, a qual a definição

é a seguinte:

Art. 6°, inciso XXIH:  - termo de referência:  documento necessário para a contratação de
bens e serviços, que deve conteT os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for
o caso, a possibilidade de sua proiTogação;
b)   fundamentação   da   contratação,   que   consiste   na   referência   aos   estudos   técnicos
preliminares corTespondentes ou, quando não foT possível divulgar esses estudos, no extrato
das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e)  modelo  de  execução  do  objeto,  que  consiste  na  definição  de  como  o  contrato  deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
Í) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada
e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fomecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utili2ados
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento
separado e classificado;
j ) adequação orçamentária;
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Da  análise  do  referido  documento,  temos  que  todos  os  requisitos  exigidos  foram

observados pelos membros da equipe de apoio. Isto porque, a contratação dos serviços prestados visa

garantir un ambiente salubre, indispensável em qualquer local, seja ele público ou privado, com o

objetivo de preservar à saúde de todos os ffequentadores do Parlamento Local (cídadãos, vereadores,

servidores, público em geral).

No tocante  ao  inciso  11 ~ estimativa de preços - a consulta foi  realizada junto  ao

PAINEL  NACI0NAL  DE  CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS  -  PNCP  e  diretas  realizadas  a

prestadores de serviços. Através destas pesquisas, este mte licitante propôs o pagamento máximo de

R$ 10.000,00 (dcz míl reais) aos serviços objeto deste procedimento.

2.2. DAS CONTRATAÇÕES EM VALORES INFERI0RES A R$ 65.492.11  (SESSENTA E

CINCO MIL. OUATROCENTOS E NOVENTA E D0IS REAIS E ONZE CENTAVOS` - DA

DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR.

Como já demonstrado, a contratação dos serviços e bens será medíante dispensa em razão

do baixo valor, nos temos do art. 75, inciso 11, da Lei n°.14.133A02l.

Sobre a dispensa em razão do valor, está previsto:

A]t 75, § 1° Para fins de aférição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos
1 e 11 do caput deste artigo, deverão ser observados:
I - o somaório do que Íbr despendido no exercício finmceim pela respectiva unidade gestora;
11 - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais
aqueles relativos a contratações no mesrno ramo de atividade.

0 citado parágrafo traz requisitos cumulativos a serem rigorosamente observados.

0 primeiro é que o somatório das contratações leva em  consideração todo o exercício

financeiro, isto é, vàlerá para todo o ano de 2026 deste Poder Legislativo, não podendo ultrapassar o

teto de gastos anteriomente descrito -R$ 65.4ri.11 ísessenta e cinco miL auatrocentos e noventa

e dois reais e onze centavost.

A contratação estimada por este Poder Legislativo é de R$ 10.000,00 (dez mfl reaís).

Jáosegumdo-co#í7ic7fic7ÇõeLsJ!omes»eorz77»ocÃec7#'vjdncúg-deinterpretaçãomaistomientosa,

hqja vista a necessidade de descobrir o quejustamente é o mesmo  "Jic]»fo de críh;j.czflcJe ".
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Para isto, recorremos à doutrina especiali2ada2:

"A hstrução Normativa SECESMffi 67/2021 dispôs sobre o processo eletrônico de dispensa de

licitação, no âmbito da Administração Federd, direta, aLftárquica e fimdacional. Pi"riu- no ai+
4°. §2°. que Dara fins de sonmtório. considera-se ramo de atividade `a Darticão e€onômica
do mercado. identificada i)elo níve] de subcllasse da Classificacão Nacional de Atividades
Econômicas -"AE'.
Em  Óese.  nos  temos  do  disDositivo. se  dois obieóos estiverem  identificados  na  inesma
subclasse da CNAEh Deróencem ao `mesmo raamo d€ atividadep'. (grifo nosso)

Portanto,  o  entendimento  adotado  era que  o  enquadramento  na mesma  subclasse  da

CNAE  era  o  mesmo  ramo  de  atividade,  por  força  do  art.  4°,  §2°,  da  lnstmção  Nomativa

SEGES"E 67/2021.

Art.  4°  Os  órgãos  e  entidades  adotarão  a dispensa de  licitação,  na forma eletrônica,  nas
seguintes hipóteses:
§ 2° Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível
de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE"

Entretanto, em atendimento a Reso]ução n°. 362/2024 do Tribunal de Contas do Estado

de Sergipe -TCE/SE,  publicado  em  11  de Abril  de 2024,  este Poder Legislativo  Municipal

publicou a Resolução  n°.  010/2024 para considerar como  "mcsmo  ramo  cJc a/J'vJ.dacJc"  o  que  se

enquadra  no  mesmo  sub-elemento  despesa,  assim  identificado  na  Reso]ução  n°.  267/2011  do

TCE/SE e demais atualizações:

Faço   saber   qiie   a   Câmara   Munlcipal   de   ltabaiana   apr{)vou   e   a
mesa  promulga  a  seguinte  resolução.

Art.  1®. Altera a  redação do art. 2®. §2® da  Resolução na. 03/2023  da Câmara
Municipa] de ltaba]ana/SE, que passará a ter a seguinte rcdação:

Considera-s`e  mcsmo  ramo dcJ. atividade, .is  dcsp-.sas  qiJL` .il`
enquadram    no    ]Tiesrno   subelemento   de   desriesi],   .issim
ident.iriL`ado     segundo     o     disp{)sto     na     Resolução     n9.
Z67/ZO|| do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
TCE/SE e demais atualizações.

Ari. 2B Rc.v(]garT]-sL` toda.`` as disposições errt contrário.
Art. 39 Esta RL.s..]ução cntra cm vigc.r n;i data da sua publicação.

Sala    d.i    PrL..`idência    da    Câmara    Municir}al    dc    lt.ihaiana/SF:,18    dc
dezembro  de  2024.

2 JUSTEN FILHO. Marça]. Comentários à l.ei de l.idtacões e Cont]-atacões Administrativas. 2' ed. São Paulo:

Thomson Reuters BrasiL 2023. pág. 1.047
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Em consultajunto a mencionada Reso]ução n°. 267/2011 do TCE/SE, temos que os

serviços contratados são enquadrados no sub-elemento despesa 39.61 (Limpeza e conservação).

Por fim, cumpre atestar que há no procedimento licitatório infomações a respeito da

disponibilidade orçamentária para pagamento regular das despesas efetuadas.

•    Unidade orçamentária: 0101 -Câmara Múnicipal de ltabaima/SE.

•    Projeto/Atividade: 2001/2025 -Manutenção das Atividades da câmara Municipal/SE

•    Classificação Econômica: 33903900 -Outros serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica.

•    Sube]emento de Despesa: 33903916 -Serviços de Límpeza e conservação.

•    Fonte de Recursos: 15000000 -Recursos Não vinculados de lmpostos.

E a fundamentação. A conclusão.

3.   CONCLUSÃO

Por   todo    o    exposto,    esta    PROCURADORIA    JURÍDICA    OPINA    PELA

LEGALIDADE do procedimento administrativo analisado, alertando a necessidade de divulgar

aviso em sítio eletrôníco desta Câmam de Vereadores, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis,

com especificação dos objetos pretendidos, a manifestação no interesse em obter propostas adicionais

de eventuais interessados e; divulgação dos extratos dos gastos junto ao PORTAL NACI0NAL DE

CONTRATAÇÃO PÚBLICA -PNCP, tudo confome Art. 75, §3° e 4°, da Lei n° 14.133A0213.

É a conciusão. À apreciação superior.

3  §  3°  As  contratações  de  que  tratam os  incisos  1  e H  do  caput  deste  artigo  serão  preferencialmente precedidas  de

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

§ 4° As contratações de que tratam os incisos 1 e 11 do caput deste artigo serão pieferencialmente pagas por meio de cartão
de pagamento, cujo extrato deverá ser dívulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).
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ltabaiana/SE, 18 de Março de 2026.

MARDILLA SOUZA DE QUEIROZ
Procuii)dora-Gera]
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